
 

 

 

PAUTA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

A SER REALIZADA NO DIA 23 FEVEREIRO DE 2026. 

 

EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Ofício nº 033/2026, do Poder Executivo, em resposta ao requerimento nº 002/2026, encaminhado 

pelo Ofício nº 004/2026/GP. 

 

 Item 2: Ofício nº 034/2026, do Poder Executivo, em resposta ao requerimento nº 004/2026, encaminhado 

pelo Ofício nº 008/2026/GP. 

 

 Item 3: Ofício nº 035/2026, do Poder Executivo, referente a sanção das Leis Municipais n°s: 1.000/2026, 

1.001/2026 e 1.002/2026. 

 

Item 4: Recomendação Ministerial Eleitoral nº 0001/2026/P53ª/ZE, da Promotoria de Justiça da Comarca 

de Nova Olinda e Vinculadas de Altaneira e Santana do Cariri-CE, referente ao Procedimento 

Administrativo Eleitoral nº 09.2026.00005152-1, para os devidos fins. 

 

Item 5: Ofício Circular nº 01/2026, do Programa Alcance da ALECE, encaminhando Convite para o 2º 

Encontro Programa Alcance: Conquistas e oportunidades para o Saber, o Trabalho e a Cidadania. 

 

Item 6: Ofício nº 10/2026, do TCE Regional do Crato, sobre informações acerca do TCEduc 2026 

Regional. 

 

Item 7: Projeto de Resolução nº 001/2026, de autoria do Vereador Paulo Robson, que altera dispositivos 

da Resolução N° 004/2024 que institui o Regimento Interno da Camara Municipal de Altaneira e adota 

outras providências. 

 

 TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 003/2026, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 002/2026, de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos 

municipais ao salário mínimo nacional vigente e dá outras providências. 

 



 

 

Item 2: Parecer nº 004/2026, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 003/2026, de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos profissionais do 

Magistério do Município de Altaneira e adota outras providências. 

 

Item 3: Parecer nº 002/2026, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 003/2026, da Mesa 

Diretora da Câmara Municipal de Altaneira, que dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores do Poder 

Legislativo de Altaneira-CE e dá outras providências. 

 

Item 4: Parecer nº 001/2026, do Vereador Sérgio Morato, referente ao Projeto de Lei nº 004/2026, de 

autoria do Vereador Zé de Zuza, que dispõe sobre a nomeação de prédio público do Posto de Saúde da 

Chapada dos Romeiros, em homenagem a João José da Silva, e dá outras providências. 

 

Item 5: Parecer nº 003/2026, do Vereador Zé de Zuza, referente ao Projeto de Lei nº 004/2026, de autoria 

do Poder Executivo, que institui Gratificação por Responsabilidade Técnica no âmbito do Hospital 

Municipal Euclides Nogueira Santana, e dá outras providências. 

 

Item 6: Requerimento nº 006/2026, de autoria do Vereador Júnior do Povo, solicitando informações sobre 

servidores requisitados e cedidos. 

 

Item 7: Requerimento nº 008/2026, de autoria do Vereador Professor Nonato, solicitando a recuperação 

da ladeira e da estrada que liga Altaneira à divisa com Farias Brito, passando pelo Distrito do São Romão.. 

 

Item 8: Requerimento nº 009/2026, de autoria do Vereador Paulo Geaneo, solicitando a construção da 

passagem molhada no Sítio Samambaia, no trecho que liga a casa do Sr. Jesus Naninha à casa do Sr. 

Chico Leão e ao Posto de Saúde. 

 

Item 9: Requerimento nº 010/2026, de autoria da Vereadora Professora Ana Maria, solicitando a abertura 

da Rua José Batista da Silva para ligação com a Rua João Gonçalves, bem como a realização do 

calçamento da referida via. 

 

 



 
Ofício nº 033/2026/GAB                                                   Altaneira - CE, 12 de fevereiro de 2026. 

  

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente  
da Câmara Municipal de Altaneira 
Vereador Professor Deza Soares 
 

 

Senhor Presidente,  

Cumprimentando respeitosamente Vossa Excelência, venho, por meio deste, atendendo ao 

requerimento nº 002/2026, encaminhado pelo Ofício nº 004/2026/GP, de autoria do Vereador 

Professor Nonato, que solicita estudo para implantação da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, informar que será feito análise e estudo quanto a temática.  

Sendo apenas para o momento, renovo os votos de elevada estima. 

Atenciosamente, 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  
Prefeita Municipal 

 

 

 

ANA KESIA DE 
ALCANTARA 
SOARES:80463657349

Assinado de forma digital por ANA 
KESIA DE ALCANTARA 
SOARES:80463657349 
Dados: 2026.02.12 13:03:25 -03'00'



 
Ofício nº 034/2026/GAB                                                   Altaneira - CE, 19 de fevereiro de 2026. 

  

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente  
da Câmara Municipal de Altaneira 
Vereador Professor Deza Soares 
 

 

Senhor Presidente,  

Cumprimentando respeitosamente Vossa Excelência, venho, por meio deste, atendendo ao 

requerimento nº 004/2026, encaminhado pelo Ofício nº 008/2026/GP, de autoria do Vereador 

Professor Nonato, que solicita estudo para desapropriação dos prédios da esquina da Rua João 

Gonçalves com a Rua Joaquim Soares (antiga academia de Faguinho) e da antiga padaria do 

Senhor Mundinho, informar que será feito análise e estudo quanto a temática.  

Sendo apenas para o momento, renovo os votos de elevada estima. 

Atenciosamente, 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  
Prefeita Municipal 

 

 

 

ANA KESIA DE 
ALCANTARA 
SOARES:80463657349

Assinado de forma digital por ANA 
KESIA DE ALCANTARA 
SOARES:80463657349 
Dados: 2026.02.19 10:21:13 -03'00'



 
Ofício Nº 035/2026/GAB                                                                    Altaneira - CE, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

A sua Excelência o Senhor Presidente  

da Câmara Municipal de Altaneira 

Vereador Professor Deza Soares 

 

Senhor Presidente,  

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste informar a V. Exa. que, nos termos da legislação 

vigente, sancionei as seguintes leis municipais que foram aprovadas por esta Egrégia Câmara de 

Vereadores: 

1.​ Lei nº 1.000/2026, que DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO PLANTIO DE NIM INDIANO 

(AZADIRACHTA INDICA), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ALTANEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS; 

2.​ Lei nº 1.001/2026, que INSTITUI O SELO EMPRESA AMIGA DA JUVENTUDE DE 

ALTANEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

3.​ Lei nº 1.002/2026, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir e distribuir caixas 

d’água de 1.000 litros às famílias em situação de vulnerabilidade social da Zona Rural de 

Altaneira, com prioridade para aquelas pertencentes à agricultura familiar, e dá outras 

providências. 

Ressalto que as referidas leis foram devidamente encaminhadas para publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Ceará, conforme os trâmites legais, para garantir efetiva publicidade. 

Sendo apenas para o momento, subscrevo-me, apresentando votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  
Prefeita Municipal 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA 
SOARES:80463657349

Assinado de forma digital por ANA 
KESIA DE ALCANTARA 
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Dados: 2026.02.20 10:57:27 -03'00'



 

LEI Nº 1.000/2026,  DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO PLANTIO DE NIM 
INDIANO (AZADIRACHTA INDICA), NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ALTANEIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica proibido o plantio da espécie vegetal Nim Indiano (Azadirachta Indica) em todo o 
âmbito do território do município de Altaneira-CE, para fins de arborização e/ou 
reflorestamento. 

Art. 2º. O objetivo da presente lei é proibir a descaracterização do bioma original, provocado 
pelo plantio dessa espécie exótica e invasora. 

Art. 3º. Fica a Secretaria Municipal de Meio Ambiente responsável pela divulgação, 
conscientização da população e fiscalização. 

Art. 4º. Recomenda-se a substituição das árvores dessa espécie já existentes no Município por 
outras espécies nativas. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Altaneira - CE, em 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 1.001/2026,  DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

INSTITUI O SELO EMPRESA AMIGA DA 
JUVENTUDE DE ALTANEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito de Altaneira/CE, o selo "Empresa Amiga da Juventude", com a 
finalidade de incentivar empresas instaladas neste município a proporcionarem condições de 
acessibilidade ao primeiro emprego aos jovens matriculados na rede pública de ensino de 
Altaneira. 

Art. 2° O Selo Empresa Amiga da Juventude tem como principais objetivos:  

I - prevenir e erradicar o trabalho infantil;  

II - garantir o acesso e a permanência à educação aos filhos dos funcionários da empresa 
certificada;  

III - investir em ações que melhorem a qualidade de vida dos jovens e suas famílias; e  

IV - proporcionar aos jovens acesso a estágios ou ao primeiro emprego.  

Art. 3° Fará jus ao "Selo Empresa Amiga da Juventude" aquela empresa que, cumulativamente, 
cumprir ao menos cinco incisos abaixo discriminados:  

I - não empregar menores de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 (quatorze) anos de idade;  

II - não empregar menores de 18 (dezoito) anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres;  

III - assegurar e auxiliar, com ações comprovadas, seus funcionários a matricularem seus filhos 
menores de 18 (dezoito) anos no ensino fundamental e ensino médio, empreendendo esforços 
para que todos frequentem a escola;  

IV - fazer investimento social compatível com o porte da empresa na juventude da cidade;  

V - alertar seus fornecedores, por meio de cláusula contratual ou outro instrumento, que se 
houver contra si denúncia comprovada de trabalho infantil poderá causar rompimento da relação 
comercial;  
 



 
VI - manter estagiários remunerados ou aprendizes em seu quadro de funcionários;  

VII - efetivar como funcionário de sua empresa ao menos um estagiário ou aprendiz no período 
de 12 (doze) meses, retroativos à data de cadastro ao requerimento do selo.  

VIII - contribuir com o FIA - Fundo da Infância e Adolescência de Altaneira, através da 
destinação do imposto de renda devido.  

§ 1° Os incisos I, II e III do caput deste artigo são de cumprimento obrigatório.  

§ 2° A empresa que efetivar, nos termos do inciso VII do caput deste artigo, mais de um 
estagiário ou aprendiz, poderá ser beneficiado, a critério do Poder Público e a título de 
premiação, além do Selo, com a dedução de um percentual em tributos municipais.  

Art. 4° A certificação será requerida bianualmente, no primeiro semestre de cada ano, mediante 
comprovação dos termos do art. 3° desta lei.  

Art. 5° O Selo Empresa Amiga da Juventude terá validade de dois anos, podendo ser renovado 
por igual período, desde que sejam atendidos, no ato da renovação, os requisitos previstos nesta 
lei.  

Art. 6° A certificação do Selo previsto nesta Lei não concede ao outorgado nenhum tipo de 
benefício de ordem administrativa e de competência da Prefeitura Municipal de Altaneira.  

Art. 7° Como benefício o Selo Empresa Amiga da Juventude poderá ser utilizado livremente 
pelo período em que lhe for concedido, em embalagens, anúncios publicitários, merchandising 
ou peças de publicidade.  

§ 1° É vedada a descaracterização da programação gráfica do referido Selo.  

§ 2° A qualquer tempo poderá ser cassado o direito de uso do Selo Empresa Amiga da Juventude 
à empresa que, comprovadamente, descumprir um dos requisitos necessários à obtenção do 
mesmo.  

Art. 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Altaneira - CE, em 20 de fevereiro de 2026. 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 1.002/2026,  DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir e distribuir 
caixas d’água de 1.000 litros às famílias em situação de 
vulnerabilidade social da Zona Rural de Altaneira, com 
prioridade para aquelas pertencentes à agricultura familiar, e 
dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir e distribuir caixas d’água de 
1.000 (mil) litros para famílias residentes na zona rural do Município de Altaneira em situação 
de vulnerabilidade social, com prioridade para aquelas que sobrevivem da agricultura familiar. 

Art. 2º – A seleção das famílias beneficiárias será realizada com base em critérios 
socioeconômicos, priorizando, dentre outros: 

I – Famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico); 

II – Famílias residentes em áreas com histórico de escassez hídrica ou dificuldade de acesso à 
água potável; 

III – Famílias que não possuam reservatórios adequados para armazenamento de água; 

IV – Famílias que vivem da agricultura familiar ou estejam inseridas em programas de 
desenvolvimento rural, com criação de animais e/ou plantações. 

Art. 3º – A aquisição e distribuição das caixas d’água poderão ser custeadas com recursos do 
orçamento municipal, bem como com recursos oriundos de: 

I – Convênios com os Governos Estadual e Federal; 

II – Parcerias com Organizações da Sociedade Civil e entidades de fomento à agricultura e 
segurança hídrica; 

III – Emendas parlamentares e outras fontes legais de financiamento. 

 



 
Art. 4º – A execução desta Lei será coordenada pelas Secretarias Municipais competentes, 
notadamente a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca em conjunto com a Secretaria de 
Assistência Social. 

Art. 5º – O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, no prazo de até 60 
(sessenta) dias após sua publicação. 

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em sentido 
contrário. 

Altaneira - CE, em 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES 
Prefeita Municipal 
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Câmara Municipal 
Altztrieira.  g  (88) 992809061 

www.aitaneira.ce.leg.br  

PROJETO DE RESOLUÇÃO  
Camara  Municipal de Altaneira 

SERVIÇOS DE PROTOCOLO ÚNICO 

REGISTRADO SOB N° 1/Z02_'6. 

Data • OG 0 /   20 J6  

No 001/2026  

Altera dispositivos da Resolução 
N° 004/2024 que institui o 
Regimento Interno da  Camara  
Municipal de Altaneira e adota 
outras providências. 

 

Servidor responsável 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA APROVA:  

Art.  10. 0  art.  33. do Regimento Interno  Camara  Municipal passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  33. Se constar a vinda do Chefe do Executivo Municipal 
para os fins previstos no § 50. do  art.  19 da Lei Orgânica 
Municipal, este tomará assento junto A. Mesa entre o presidente e 
o vice-presidente, e, após a abertura dos trabalhos será 
assegurado o tempo de trinta minutos para leitura resumo da 
mensagem. 

Parágrafo único. Comparecendo representante do Chefe do 
Executivo Municipal este também toma assento A. Mesa, mas ao 
lado direito da Secretária, e, após a abertura dos trabalhos será 
assegurado o tempo de vinte minutos para leitura resumo da 
mensagem.  

Art.  20. Acrescente-se ao  art.  36. do Regimento Interno Câmara 
Municipal o seguinte parágrafo: 

"§ 2°. A eleição para renovação da Mesa Diretora realizar-
se-á na última sessão ordinária da sessão legislativa em que se 
finda o mandato, observando o disposto no  art.  30 deste 
Regimento e com a posse no dia dois de janeiro da terceira sessão 
legislativa."  

Art.  3°. 0 parágrafo único do  art.  36 do Regimento Interno Câmara 
Municipal passa a vigorar como § 10. com  a mesma redação. 

Câmara Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, em o6 de fevereiro 
de 2026.  

Paulo Robson 
Vereador/PSB 

Rua Pe. Lod: Antonio, 389, Centro - CNPJ 12.466.553/0001-13 



Câmara Municipal 
Altarrieirzt 

Pstexszlan www.altaneira.ce.leg.br  Cg  08)992809061  

JUSTIFICATIVAS 
A leitura da Mensagem da prefeita gerou dúvidas na direção da Casa, 

uma vez que nosso Regimento é omisso em relação a matéria. 

Decidi então apresentar este projeto para sanar a omissão. Escolhi 
alterar o  art.  33, pois, é repetitivo e tem a mesma redação do  art.  36, fazendo 
necessário apenas levar o disposto do parágrafo único para o dispositivo que trata 
da Formação da Mesa Diretora. 

Como disse em outras situações anteriores acredito que a pressa pesou 
e algumas atecnias passaram desapercebidas e alguns casos práticos deixaram de 
ser tratados na última reforma. 

Nessa alteração proponho recuperar o normativo regimental que 
existia em outras resoluções. 

Com essa alteração acredito que nenhuma dúvida restará nos 
próximos anos em relação a mensagem governamental 

Era o que tinha para justificar e espero contar com o apoio 
de todas e todos. 

Câmara Municipal de Altaneira, estado do Ceará, em 06 de fevereiro 
de 2026.  

 

Paulo Robson 
Vereador/PSB 

• 

Rua Pe. Lai; Antonio, 389, Centro - CAT' 12.466.553-04901-13 

































Câmara Municipal Vereadora 
Altaneira. Professora Ana Maria 

per=Zion WWW. 2 hanora.ce. leg.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

REQUERIMENTO N°  o o /2026 
Câmara Municipal de Altaneira 

SERVIÇOS DE PROTOCOLO ÚNICO 

REGISTRADO SOB No  0`1 2 / 20Z6 

Data.   ZO   I  C  I   ZOZ6   

    

Servidor responsável 

A VEREADORA PROFESSORA ANA MARIA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos  Art's  135, IX e 209, IX, do Regimento Interno 
da  Camara,  vem respeitosamente a Vossa Presença, requerer que, ouvido o 
Soberano Plenário, seja enviado expediente ao Secretário de Infraestrutura, 
solicitar a abertura da Rua José Batista da Silva para ligação com a Rua João 
Gonçalves, bem como a realização do calçamento da referida via. 

Justificativas em Plenário. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Sala das Sessões em 20 de fevereiro de 2026. 

Professora Ana Maria 
Vereadora/PT 

Rua Pe.  Luiz  Antonio, 389, Centro - C2VPJ 12.466.553/0001-13 
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